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LEI Nº 3.033, DE  05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a criação do Terminal Municipal de 

Ônibus no Distrito de Aranha, município de 

Brumadinho/MG, e sobre o Serviço de Circular Rural, 

de forma a promover a mobilidade, a inclusão social e 

o desenvolvimento sustentável, mediante ações de 

cooperação e uso racional de recursos públicos.” 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer, de forma 

gradual e mediante parcerias com entidades públicas e privadas, o Serviço de 

Transporte Coletivo no Distrito de Aranha. 

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá, para a implementação do Serviço de Circular 

Rural, firmar convênios com associações, cooperativas e entidades locais, de modo a 

garantir o transporte das comunidades rurais, sem que isso implique em ônus excessivo 

ao Município, priorizando ações de baixo custo e sustentabilidade. 

 

Art. 3º A criação do Terminal Municipal de Ônibus e do Serviço de Circular Rural 

deverá observar os princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade, sendo 

implementada de forma progressiva, com estudos técnicos que considerem a demanda 

real, recursos disponíveis e possibilidades de financiamento por meio de convênios, 

parcerias ou programas federais e estaduais. 

 

Art. 4º O Poder Executivo deverá elaborar um plano de implementação que 

contemple ações de captação de recursos, parcerias e convênios, garantindo a 

compatibilidade com o Orçamento Municipal e a legislação vigente. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, ressalvadas as ações já em andamento e os recursos já 

previstos no Orçamento Municipal. 

 

Brumadinho, 05 de setembro de 2025. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 

 


